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APELAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO.
PERCEBIMENTO DE DANOS MORAIS. CIRURGIA
REALIZADA  NO  PUNHO  DO  AUTOR.  DORES
SUPORTADAS  DURANTE  TODO
PROCEDIMENTO. ERRO MÉDICO. AUSÊNCIA DE
PROVA. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA.
MÁ  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  POR PARTE  DO
DEMANDADO.  FATO  CONSTITUTIVO  DO
DIREITO  VINDICADO  NÃO  DEMONSTRADO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Incumbe  à  parte  autora,  no  que  se  refere  à
distribuição  do  ônus  da  prova,  demonstrar  a
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existência do fato constitutivo do direito vindicado.

-  Conforme enunciado no art.  186 c/c o art.  927 do
Código Civil, a caracterização do dever de indenizar
exige a presença simultânea de todos pressupostos
ensejadores da responsabilidade civil, a saber, o ato
ilícito, decorrente da conduta dolosa ou culposa do
agente, o dano e o nexo causal entre a conduta e o
dano.

-  Não  tendo  o  insurgente  comprovado  que  houve
erro médico durante o procedimento realizado pelo
profissional  de  saúde,  inviável  o  percebimento  da
indenização  perseguida,  devendo  ser  mantida  a
decisão recorrida que julgou improcedente o pedido
e negado provimento ao recurso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes
autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Welyson Magalhães de Mesquita ajuizou  Ação de
Reparação  de  Danos  Morais, em  face  de  Alfredo  Lucas  Filho,  objetivando  ser
indenizado  pelos  danos  morais  suportados  decorrente  do  suposto  erro  médico.
Alegou, para tanto, que ao se submeter a cirurgia para “reparar fratura de pulso
direito”, fl. 03, no Hospital Pedro I, desde o primeiro momento o anestesista o tratou
com ignorância e desdém.

Afirmou,  outrossim,  que  anestesista  “ao  realizar  o
procedimento médico fez uso demasiado de força física ao tentar aplicar o bloqueio
em sua nuca, motivo pelo qual o paciente pediu educadamente para o médico ter
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calma,  porém  a  reação  do  médico  foi  totalmente  anti-ética  e  este  recusou-se  a
finalizar a aplicação da anestesia no paciente, fato este que ocasionou uma discussão
entre  médico/paciente,  pois  o  autor  pediu  para  que  o  anestesista  concluísse  o
procedimento correto e aquele recusou-se, afirmando no centro cirúrgico que o autor
era um “frouxo”, que “não aguentava uma dorzinha” que “se fosse uma mulher não
aguentaria parir”, fl. 03.

Contestação apresentada pelo profissional de saúde,
fls. 38/51, rebatendo as alegações contidas na exordial, ao tempo em que pugnou pela
improcedência do pedido.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  apreciando  a  lide,  julgou
improcedente o pedido, consignando os seguintes termos, fls. 114/120:

ISSO POSTO, e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido
na  petição  inicial,  e,  ato  contínuo,  EXTINGO  O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,  o
que faço arrimado no art. 487, I, do CPC.
Condeno  a  parte  promovente  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do
art. 85, § 8º, do CPC, cuja cobrança ficará suspensa,
face a gratuidade deferida, nos termos do art. 98, §3º
do CPC.

Inconformado, o promovente interpôs APELAÇÃO,
fls. 122/130, defendendo a necessidade de reforma da sentença. Aduz, para tanto, que
os declarantes, ao serem ouvidos em audiência de instrução e julgamento, ratificaram
o escrito em suas declarações, ou seja, confirmaram a humilhação suportada ao ser
chamado de frouxo, pelo profissional de saúde, do início ao fim da cirurgia. No mais,
assegura que durante todo o procedimento realizado pelos profissionais de saúde,
contorcia-se de dor, inexistindo, assim, dúvidas acerca do erro terapêutico “tendo em
vista a ineficácia do anestésico utilizado”, fl. 125, razão pela qual, na sua ótica, deve

Apelação Cível nº 0005053-47.2014.815.0011                                                                                                                              3



ser  provido  o  presente  apelo  e  reconhecido,  por  conseguinte,  o  direito  a  ser
indenizado  pelos  danos  morais  suportados  decorrentes  do  erro  médico  e  do
tratamento degradante sofrido. 

Contrarrazões  não ofertadas,  conforme certidão de
fl. 64.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Welyson Magalhães de Mesquita sustenta que deve
ser  indenizado  pelos  danos  morais  suportados,  decorrente  do  erro  médico  e  do
tratamento degradante sofrido. 

Todavia, nada obstante comprove o autor que no dia
30 de agosto de 2013, de fato, foi submetido a procedimento cirúrgico, fls. 25/31, no
Hospital  Pedro  I,  localizado  na  cidade  de  Campina  Grande,  não  conseguiu
demonstrar o erro médico alegado e as humilhações sofridas.

A propósito, assegura o promovente que durante a
cirurgia realizada em seu punho, o anestesista não realizou o procedimento correto,
motivo pelo qual sentiu fortes dores, apesar de inconsciente.

Entretanto,  tais  fatos  não  foram  comprovados
durante a instrução processual,  pois as testemunhas ouvidas foram unânimes em
afirmar que o paciente, realmente, estava sentindo dor no momento da realização do
procedimento, porém, o médico não fez o bloqueio na nuca, método mais adequado
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para cirurgias ortopédicas, em razão do promovente não ter deixado.

Com efeito, a testemunha arrolada pela parte autora,
Moniery Lima Sales, fl. 98, asseverou:

(…) que a anestesia aplicada no paciente foi a endo
venosa,  a  qual  é  comum  em  procedimentos
ortopédicos semelhantes;  que continua vinculada a
mesma empresa a qual era terceirizada para cirurgias
no  hospital  Pedro  I;  que  se  mantém  no  emprego,
tendo  passado  a  trabalhar  no  Hospital  de
Queimadas;  que  não  percebeu  indignação  das
pessoas que estavam trabalhando no centro cirúrgico
por  que  o  médico  fez  a  complementação  do
anestésico  e  as  “brincadeiras”  não  são  incomuns
naquele ambiente médico (…)

Raquel Santos Albuquerque Sales, fl. 99, relatou:

(..)  que  não  presenciou  nenhuma  discussão  entre
autor  e  promovido;  que estava na sala  de  cirurgia
desde  o  seu  início;  que  o  promovido  não  fez  o
bloqueio pela nuca por que o paciente não deixou;
que quando o promovido foi procurar a veia para o
bloqueio o autor ficou se queixando de que estava
doendo,  razão  pela  qual  o  promovido  deixou  de
fazer o referido procedimento; queque o bloqueio na
nuca costuma ser mais eficaz do que a anestesia endo
venosa,  sendo previsto um período de cerca de 08
horas sem o paciente sentir dor (…) (sic) - sublinhei.

Maria Sueli dos Santos, fl. 100, também deixou claro
que não foi  realizada  a  anestesia  indicada,  diante  das  reclamações,  de  dores,  do
promovente:
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(…) que o promovido foi fazer o bloqueio plexo no
paciente  e  teve  que  apalpar  a  vei  do  seu  pescoço
ocasião em que o paciente reclamou de dores; que o
promovido disse de forma descontraída, “ou homem
frouxo”,  que em razão da reclamação do autor de
que  estaria  doendo  o  seu  pescoço,  o  promovido
desistiu  da  anestesia  inicialmente  escolhida  e  foi
partir  para  o  anestésico  endo  venoso;  que  em
cirurgias  semelhantes  os  anestesistas  optam  pelo
bloqueio de plexo por que tem uma analgesia maior;
que  na  tentativa  de  fazer  o  bloqueio  de  plexo  o
paciente reclamava de dor e se mexia de modo que a
veia saia do dedo do anestesista, e este optou pelo
meio endo venoso (…) - negritei.

Ademais,  como  se  não  bastasse  as  afirmações
testemunhais que ratificam a ausência de erro médico, as declarações da COCAN –
Cooperativa Campinense dos Anestesiologistas e do Hospital Universitário Alcides
Carneiro, também contrariam as alegações do autor, pois atestam a inexistência de
sindicância ou processo administrativo que desabone ou afaste o ora apelado,  de
suas atividades profissionais, conforme se verifica às fls. 74/75.

Desta feita, convém esclarecer que a indenização por
danos  morais  perseguida  consistiria  na  possível  falha  da  prestação  do  serviço
efetuado pelo anestesista, a qual não restou provada pelo autor, deixando este de
cumprir o que determina o inciso I, do art. 333, do Código de Processo Civil de 1973,
vigente à época da instrução probatória.

Ainda,  não  merece  guarida  a  afirmação  da  parte
autora de que foi humilhado,  pois,  conforme se contata através dos depoimentos
testemunhais acima transcritos, as expressões utilizadas pelo médico promovido são
brincadeiras comuns realizadas no bloco cirúrgico.
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De mais a mais, nos termos do art. 927 c/c o art. 186,
ambos  do  Código  Civil, para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. 

Portanto,  somente  haveria  a  possibilidade  de
responsabilização civil do demandado se comprovada alguma conduta ilícita sua, o
que  não  ocorreu.  Em  outras  palavras,  “A responsabilidade  civil  e  o  dever  de
indenizar surgem apenas com a concreta comprovação da conduta ilícita, de modo a
caracterizar  o  dano  moral,  fato  que  não  aconteceu  nos  autos.”  (TJPB;  AC
001.2006.007739-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 22/05/2013; Pág. 12).

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Sodalício, em
caso similar:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ERRO  MÉDICO.
FRATURA  EM  MEMBRO  INFERIOR.  ALTA
HOSPITALAR  SEM  OBSERVÂNCIA  DO
TRATAMENTO NECESSÁRIO.  SUPERVENIÊNCIA
DE DOR INTENSA E SEQUELAS.  AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  QUE  TAIS
COMPLICAÇÕES  DECORRERAM  DA OMISSÃO.
ATENDIMENTO  INADEQUADO  NÃO
DEMONSTRADO. PROVA DE QUE O SERVIÇO FOI
PRESTADO  SEM  VÍCIOS.  LIAME  CAUSAL NÃO
RESPONSABILIDADE  CIVIL  AFASTADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
-  A responsabilidade  civil  do  médico  pelos  danos
causados  ao  paciente,  bem  assim  a  do
estabelecimento hospitalar que atendera e dispensara
tratamento  àquele,  posteriormente  ao  acidente  que
lhe ocasionara fratura e luxação em membro inferior,
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demandam  prova  do  nexo  de  causalidade  entre  a
suposta  conduta  e  as  lesões  e  sequelas
experimentadas pelo paciente. No último caso, ainda
que  a  responsabilidade  do  estabelecimento  seja
objetiva,  a  ausência  do  liame  causal  exclui  tal
possibilidade, segundo art. 14, § 3º, do CDC. (TJPB,
AC nº 0001689-95.2017.815.0000, Rel. Des. João Alves
da Silva, J. 24/11/2017) - sublinhei.

Deste  modo,  não  há  que  se  falar,  na  hipótese,  em
ocorrência  de  prejuízo  de  ordem  moral,  e,  por  conseguinte,  de  pagamento  de
indenização, devendo, desta feita, ser ratificada a sentença primeva em todos os seus
termos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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